
prefeitura de SEPLANGE 

ERNto SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 

DA Cidade de todos ECONÔMICO, PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

MENSAGEM N.º 027/2025 De 14 de maio de 2025 

Senhora Presidente, 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores. 

Tenho a honra de encaminhar, para apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, o anexo 

Projeto de Lei, que autoriza a abertura de crédito adicional especial ao orçamento em vigor, 

no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinado à implantação do Programa 

Municipal de Bem-Estar Animal e Controle Populacional de Cães e Gatos, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

A abertura do presente crédito especial decorre da inexistência de dotação orçamentária 

específica para o referido programa na Lei Orçamentária Anual de 2025, razão pela qual se 

faz necessária a autorização legislativa. 

O valor do crédito será integralmente compensado por meio da anulação parcial da dotação 

atualmente alocada na ação orçamentária "Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente”, 

dentro do mesmo órgão e elemento de despesa, evidenciando que a medida não acarreta 

aumento de despesa, mas apenas readequação de prioridades da Administração. 

O programa a ser instituído visa atender políticas públicas voltadas ao controle populacional 

ético de cães e gatos, prevenção de zoonoses, saúde pública e bem-estar animal, áreas de 

crescente demanda da sociedade civil e alinhadas com os princípios constitucionais da 

dignidade da pessoa humana e da proteção ao meio ambiente. 

Cabe destacar que a criação de ação orçamentária nova exige, obrigatoriamente, o 

instrumento do crédito especial, conforme sedimentado na doutrina orçamentária e reiterado 

pela jurisprudência dos Tribunais de Contas. A autorização legislativa específica, ora 

proposttã, cumpre fielmente os preceitos do art. 167, inciso VI, da Constituição Federal, 

garantindo segurança jurídica, transparência e conformidade com o princípio da legalidade 

estrita. 

Diante da relevância da matéria e da urgência em sua execução, submeto o presente Projeto 

de Lei à elevada apreciação dos Nobres Vereadores, confiando no espírito público que sempre 

guiou esta Casa Legislativa para sua apreciação e aprovação em regime de urgência, 

urgentíssima. 

Atenciosamente, 

Tonuilíhlai ve O: o Ones O 
MARIA GISLAINE SANTANA SAMPAIO LANDIM 

Prefeita Municipal 

RUA MANOEL INÁCIO BEZERRA - 192, CENTRO. 

CGC: 076207010001-72, CGF: 06920272-9. 

TEL/fax: (88) 3531-1042



SANTO ECONÔMICO, PLANEJAMENTO E GESTÃO. Cidade de todos 

Prefeitura de SEPLANGE 
E BREJO SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 

PROJETO DE LEI N.º /2025 De 14 de maio de 2025 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO 

VIGENTE ORÇAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais submete à deliberação da Câmara Municipal o seguinte: 

PROJETO DE LEI 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial, no valor de 

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), ao orçamento vigente, destinado à criação da 

seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 1101 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Unidade Orçamentária: 18.122.0002.2.054 - Programa Municipal de Bem-Estar Animal 
e Cofitrole Populacional de Cães e Gatos 

Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor: R$ 150.000,00 

Art. 2º O crédito especial autorizado no artigo anterior será aberto mediante anulação 

parcial da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 1101 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Unidade Orçamentária: 18.122.0002.2.052 - Manutenção da Secretaria de Meio 

Ambiente 
Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor: R$ 150.000,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO (CE), Em 14 de maio de 2025. 

NSoonwolfhta: ue DEDO [Ne NO 
MARIA GISLAINE SANTANA SAMPAIO LANDIM 

Prefeita Municipal 

RUA MANOEL INÁCIO BEZERRA - 192, CENTRO. 
CGC: 076207010001-72, CGF: 06920272-9. 

TEL/fax: (88) 3531-1042



PARECER TÉCNICO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
e, FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

PROJETO DE LEI Nº 045/25 - abertura 

de crédito especial ao orçamento 
vigente no valor de R$ 150.000,00. 

As Comissões supracitadas, após analisar a presente propositura, observou 

que a mesma encontra-se dentro da legalidade e resolveram emitir parecer 

favorável à sua aprovação. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Brejo Santo-CE, em 14 de maio de 
2025. 

Comissão de Legislação, Justiça e Regaéão: 

i /// FÊ 

Francisco AA Lucena Feitosa 

S 

FranciscoMiranglbide Basílio Gayalcante 

ONT 

Marcos Antonio Cabral Gonçalves 

Comissão de Finanças e Orçamento: A 
(A) 
g 

Es França Sales 

rancisco Bezerra de Lucena Feitosa 

Maria de Fátima Teles de Sousa 
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